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Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
 

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES 
CNPJ.: 31.723.497/0001-08  - CEP: 29375-000  - Telefone: (28) 3546-1188 

 

 Data da Elaboração: 07/10/2021 

Secretaria/servidor responsável: 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Artesanato/ Servidor responsável: Gesimar de 

Almeida  
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Artesanato, necessita fazer a aquisição destes 
materiais e serviços para atendimento a solicitação feita pelo Corpo de Bombeiro Militar do Espírito 
Santo feita em vistoria ao Centro de Eventos Padre Cleto Caliman – Polentão. A execução e 
instalação destes portões visam maior segurança e adequações, ampliando as saídas de 
emergência, garantindo estabilidade/segurança para o público local e produção de eventos. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos de contratação, critérios técnicos e de qualidade da empresa será lote único para 
execução dos portões devem seguir as descrições citadas. É obrigação da Contratada a execução 
de todos os serviços descritos no requerimento 000931/2021 (pedido de compra), para tanto, todos 
os materiais, mão de obra e equipamentos necessários à instalação. A entrega dos 
produtos/materiais deverão ser efetuadas de forma única, durante a vigência da ata de registro de 
preços, de acordo com o interesse da administração no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos a 
contar do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pela contratante. Os 
produtos/materiais deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas 
condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, forma de acondicionamento, 
aparência, peso, volume, tamanho, composição, garantia, quantidade e qualidade, respeitando 
rigorosamente as especificações do Termo de Referência. 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado um levantamento de mercado para saber quais são as empresas existentes e que 
poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar a economicidade, 
eficácia, eficiência, sustentabilidade e atender à necessidade da contratação, sendo elas: DR 
Martins Pirai Maquinas; Fácil Comunicação Visual e Serralheria e Zulcão Ferragens. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação do objeto ora pretendido será feita mediante licitação, com fundamento no art. 3º, 
inciso II, do Decreto nº. 7.892/2013, na modalidade de Pregão Presencial, tipo menor preço por 
lote. Para a determinação dos preços de referência, buscaremos preços de mercado, de forma a 
alcançarmos preços mais próximos da realidade. O sistema de registro de preços permite que a 
administração da Secretária de Turismo, Cultura e Artesanato adquira os itens à medida que for 
sendo necessário, respeitando-se os limites orçamentários. Assim, considerando que o objeto 
deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) trata-se de bens de natureza comum na forma do parágrafo 
único do Artigo 1º da Lei nº 10.520/2002, visto que pode ser objetivamente definido por meio das 
especificações usuais do mercado, e considerando que a Prefeitura Municipal de Venda Nova do 
Imigrante - ES tem total proposito de proporcionar maior segurança para a população que utiliza o 
Centro de Eventos Padre Cleto Caliman.  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 
razoabilidade da contratação pública, para contratação de empresa especializada para Execução 
e Instalação de portões no Centro de Eventos Padre Cleto Caliman, como base para a elaboração 
do Projeto Básico, de acordo com a Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX. 
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As especificações dos Objetos e quantitativos encontram-se no(s) Pedido(s) de Compra(s) nº 
000931/2021 (Secretaria de Turismo, Cultura e Artesanato) 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de valor da contratação é de aproximadamente R$ 25.000,00 dependendo do 
orçamento estimado da Prefeitura. 

 

7. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A licitação será de lote único, para melhor execução dos serviços, controle e fiscalização dos 
serviços de acordo com as características de cada produto. Tendo e vista que a Modalidade de 
Contratação: Lei 8.666/93: Licitação. Art 06 Inc IX; Prazo de Execução de Contratação (em dias 
consecutivos): 60 dias. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há a necessidade de contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido. 

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Manutenção das atividades da secretaria da Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Artesanato  
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10010000000 - Recursos Ordinários 
0000260 ficha. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a aquisição deste serviço, esperamos manter as atividades relacionadas ao Centro de 
Eventos Padre Cleto Caliman – Poletão. Sendo um ambiente de suma importância local e regional 
para atividades e eventos relacionados ao Turismo, Cultura, Esporte, dentre outros. Torna-se viável 
para segurança e atendimento ao Corpo de Bombeiro Militar do Espírito Santo esta contratação, 
garantindo um ambiente agradável e seguro para a população. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há providências a serem adotadas pela administração da Secretária de Turismo, Cultura e 
Artesanato, previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacidade de servidores ou 
de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Em regra, não se vislumbra impactos ambientais decorrentes da contratação, tendo em vista que 
o material será adquirido de empresas licenciadas para a este tipo de serviço. 

 

13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente viável e que 
maximiza a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos. 
Diante do exposto o (a) responsável declara ser viável a contratação da solução pretendida, com 
base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Venda Nova do Imigrante, 07 de outubro de 2021 

 

_____________________________________ 

SECRETARIA MUNCIPAL DE TURISMO, CULTURA E ARTESANATO 

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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